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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA 
A\eflida ..1u:K.e1ioo Kubi::Khek. Jl• 2650-~-64.885-000 Colõonil!I do Gil~ I PWA 

CtFJ: ,1.522.35M)001.0J E-mail: ~11Mil:CM'l 

PORTARIA 018 / 2020 Colõnla do Gurguéla / PI, 25 de Maio de 2020. 

A Prefeita Munlelpal de coI0nIa do Gurguéla, Estado do Plaul, no uso de suas atrl~ulções que Ine são 
conferidas no Art. 37 da Constituição Federal e Lei Organica do Município. 

RESOLVE: 
An.. 19 _ Nomear o Colegiado do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção Básica e de Valortzação dos Prof\sslonals Cla Educação - FUNDES de Colônla do 
Gurguéia, Estado do Piauí, eom mandato de 02 (dois) MOS, segundo •~rma e atesla a Ata de 
Assembleia, que substitui os membros representanles do Conselho Tutelar, datada do dia 18 de maio 
de 2020, composto pelos seguintes membros dos Segmentos abab:o dlscrtmlnados : 

Representantes do Poder Executivo- Secretaria Municipal de Educação 
Tttular: We"on Ce,velho de Mout0, ......................... . CPF: 815.044 .113-15 
Suplente: Samara Ribeiro Guimarll6•· Rocha .......... CPF: 829.334 .1 33-53 

Representantes do Poder ExecutiYo Municipal -Admini9tracão 
Tttular: Alexandre Ribeiro Gu/ma,g,,s ...................... CPF: 824.207 .003-25 
Suplente: Pau/o Henrique Benvlndo da Rocha ........ CPF: 342.657 .833-68 
Representantes dos Professores das Escolas PUbllcas Municipais 
Titular: Miriam Tom>s de Sousa ............................... CPF: 625.457.602-34 
Supiente: Fronclnetc Pereira da SilVD ...................... CPF : 256.991 .993-49 

Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais 
Titular: FftJnCiSCO S8f'8iv8 Moteira Júf'liOf ............... .. CPF: 999.621 .603-91 
Suplente: Jflmar Pereira cios Santos ........................ CPF: 602 .185 .411 -04 
RP.pn!!H!ntRntes dos Pai" de Aluno" das E!lr.ola!I Pl1blir.11s Municipais 
Tttular: Tan3ndaro Luzia Lopes Constánc/0 .......... .. CPF: 047.859.993-57 
Suplente: Ruth Laianny Pereira da Silva ................. CPF : 032.537.54 1-03 

Tttular: Cteta Beatriz dos Santos V/ana ............... ..... CPF: 336.438.778-89 
Suplente. Gerla,1e Alves dos Saalos ..... .. .... .. ..... .... CPF: 331.570.058-39 

Repres.entanteg dog E8tudantes da Educação 8'sica 
Tttular: Ana Patr/Cia Assis da costa ... ...................... CPF: 011 .853 .473-48 
Suplente: Elenice de Sá Lima ... . ........... .. CPF : 015.479.343-44 

Trtular: Rafaela Milenna dos Santos CB1VaJho .......... CPF : 064.042.063-07 
Suplenle: Ratone Amorim de Sll .............................. CPF : 090.320.013-96 

Rcems,;;numtf!s dos kcvidoms Iknicos:Adminisfmtims dn, EK2Lu P9blicns MuniciMis 
Tttular: Wagner Dias Pinheiro ................................... CPF: 289.995.841-00 
Suplente: Joifson Pereira dos Santos ....................... CPF: 036.4-63 .1 13-40 

Representantes do coose1no Tutelar 
Tilular: Ellaine Cryslina Pereira Lef/e ................. ....... CPF : 028.866.993-22 
Suplente: Gildáclo dos Santos SilVB . .. . ...... CPF: 050.520.553•07 

Representantes do Conselho Municipal da Educação/ Sociedade Civil 
Titular: Jaquelil'la Lima de Mours ...... ........... .. ........... C~F: 065.980.083-79 
Suplente: Lourena Maria de sousa ......................... . CPF: 006.849 .283-96 

Parágrafo Único_ Os Conselheiros do FUNDES elegeu por unanimidade para Presidenle , a senhora 
Tanlndara Luz.ia Lopes Consdnci o . para Vice-Presidente o senhor Vagner Dias Pinheiro, e para 
Secretário, Mirian Torres de Sousa. 

Art. 2• _ Apresente penaria entra em vigor nesta data, revogando as dlsPoslções em eontrérto. 
Art . 3 6 _ Publique-se, Regi$lte-se e Cumpte•Se. 

Gabinete da Prcrettura Municipal de Colônia do Gurgu~ia. aos 25 de Maio de 2020. 

ALCJLEN E AL.VES DE ARAÚJO 
PftEFEtTA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE - PIAUÍ 
Pal4do Dois Irmãos 
AV. ~I Lourenço tavalcante, 600- 8.alrro NOllll corrente 
Fone: 89-3573-1225-CEP 64980-000. Corrfflte- Piauí 
CNPJ N906,5S4.257/0001·7l 

fs==l 
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RESULTADO DE ANÁUSE DOS DOCUMENTOS Dt: HABILITACÃO REFERENTES À TOMADA DE PREÇOS 
N• 003/2020, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 013/2020-CLP 
TOMADA DE PREÇOS Nt 003/2020 
OBJETO: Contratação de empresa especlaliiada na execução de serviços de pavimentação em 
paralelepípedos de Vias públicas no Município de Corrente. 
l.EGl5lAÇÃO: Leis Federais ni 8.666/93 e ni 8.883/94. 
DATA DA SESSÃO: 13 de fevereiro de 2020 
Hor"->: OI horas 

MUNICÍPIO DE CORRENTE, Pessoa Jurldica de Direito Público Interno, Inscrito no 
CNPJ/MF <0b o ni 06.554.257/0001-71, localizada na Avenida Manoel Lourenço cavalcante, ne 600, 
Bairro Nova Corrente, ,tr,vés d8 aNTRAL DE UCITAÇÕfS PÓBUCAS • ClP. w,m à presença de todos 
os interessados apresentar o resultado da análise das propostas de preços, realizada pelo setor de 
engenharia do Município de Corrente, onde de forma resLJmida, apresentou o seguinte N!!Sultado: 

PROPOSTA 01 

EMPRESA: ORDP CONSTRuçOE.9 E EDIFICAÇÃOF.S tWLI 

Valer <la Pnpoo1a: RS 4'7.D2,l2 (QUll:IOCCl1l0S e ,.._ e sete mil dwl:011"' e uinta e 

doo ft!lis • •• e dois CCll'-"-oo). 

l'lrcccr Tl!clú<o 

Ap6s llllllbe da proposaa de preço ~ pela cmpraa. eonclw-se que a mo.ma at<ndo 

os reqUÍlilOI esllbclecidos em edi!tl, Ilendo cstl cla!siflcada como a propom maL. ,'ll.llllljosa 

para. ldmlníllrlÇlo. 

Ob5..: Dilnu, do CXpo<IO m m<mOlllldo de aJ 008/2020, a ~ tnm, o valor cm 

alprisroo e por .. icmo. Dlo e \'ÍSlo romo ohjt!O de dcsclassifi,a,;110. 

PROPOSTA02 

EMPRESA: AllAlJJO C.U.VÃO SERVIÇOS E C0."5I'RUÇÃO LTDA 

Valor 4a ~: RS m.178,11 (Q""""""110 e oilm,o e """" mil CCIIIO •..,,.. .. e oi10 

~ ~ OIIU CffllaVll.'I). 

Parc,ccrTécnico 

Ap6s aníli5e da p,opo,,a ele Pft'ÇO ~ pcla empc CC>lldui..., q .. a mesma ar,;ndc 

os requisitos ~ em c<lital, sendo cSlâ ctas.i.6..da oomo a sqw,da prol)OSla mais 

-~,,.,..admi~. 
PROPOSTA03 

EMl'.RESA: V.M ff.SSOA JEITOSA MONTiilllO URE.LJ (l:COSEL -

CONSTRUÇÕES E SERVICOS); 

VIIOr da,._,., RS 491.161,65 (~ e DO\..,_ mil =to•- e um =is e 

......... o CÍDCO CCIIIA•W). 

hreccrTêaiioo 

Após OD6liJlo da p!l)pOSla do p<ÇQ ÇRSelllado pela C!Djll\,-sa. <Ot1Clui..c qu. o -• atende· 

°' ffl!UÍIÍIOS CSlabde<:idos an edual. x:ndo está classilicoda como a taccina proposta mai~ 

,'llllajooa para o "'1minl$lnoçlo. 

PROPOSTA~ 

EMPRESA: JDN EMIIU:&.'!DIMENTOS UJUIANOS t:IRIUO-ME; 

Valar .. ,..,_,, RS 546.729,55 (qulllberullS • Qllll<ma • seis mil .......,m, e ,'lnte e 

l!O"OromecinqucntacàJICOc..,.._), 

~Téroico 

Após anüiic da ~ de preço ljlfflelllado pela~ condui-sc qt11: • mama ll1cnde 

os re,,pwlitos estabeltcidos em edital, S<ndo CSlá elassificada como ,!.Jlllll1a pmpu,111 mais 

,'ID!ljo,a ,-a udminismçao. 

Diante das alegações apresentadas no parecer técnico, a Central de licitações 
p\ibllcas, acompanha o parecer emitido pel0 Sr, klsé Raimundo Rodrigues Lobato, engenheiro fiscal 
do Município de Corrente e apresenta o resultado final da licitaçJo em epigrafe: 

EMPRESA VALOR 
ORDF CONSTRUÇÕES E EDIFICAC~ EIRELI R$ 467 .232,22 

ARAUJO GALVÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA R$ 489.178,11 

V.M PESSOA FEITOSA MONTEIRO EIRELI (ECONSEL· CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS) R$ 490.161,65 

JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELl·ME R$ 546. 729,55 

CONSTRUTORA SANTA INrs LTDA R$ 548.618,37 

Conforme pode ser observado na planilha acima, a empresa ORDF 
CONSTRUÇÕES E EOIFICACÕES EIRELI, apresentou a proposta mais vantajosa ao município cotando o 
valor global na cífra de R$ 467 .232,ll (quatrocentos e sessenta e sete mil duzentos e trinta e dois 
rNls e vinte e dois centavos! restando vencedora. 

Respeitando fielmente o princípio do contraditório e da ampla defesa e 
considerando o momento de pandemia causado pelo COVl().19, será facultada as empresas 
Interessadas solicitar qualquer Informação 0u documentação referente ao procedimento e as 
decisões adotadas, ?trav.és do telefone (089) 3573-1285, e/ou pelo email: 
clpcorrente2013@hotmaíl.com Re$$alta-se que o prazo recursai e$\ará aberto a partir da publicação 
do resultado no Dlárl0 Oficial dos Municípios. 

Diante dos fatos narrados acima, constatou-se que todas as empresas 
participantes do certame cumpriram as exigências do edital restando HABILITADAS, no caso da 
empresa V.M PESSOA FEITOSA MONTEIRO EIREW (ECONSEL - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS), 
amparada pela leclslaçlo vlpnte consequentemente, todas aptas a participar da próxima fase. 

Respeitando o contraditório e a ampla defe.sa, fica resguardado o direto de 
Interpor recurso da decisão acima proferida nos termos da legislação vigente, com o prato contado a 
partir da publicação desta deci~o no Diário Oficial dos Municípios. 

Corrente/PI, 25 de maio de 2020. 

Membro 

~dt¾~ ~ 
Andrea Barbosa Silva 

Membro 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


